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COMUNICADO CEE 2018/07 
 

CONSULTA EXTRAORDINÁRIA ANABB 2018 
 

Eleição para preenchimento de cargo de Diretor Regional na jurisdição SC-54 
 

Orientações para Votação 
 

Conforme previsto no calendário de que trata o item 3 do Edital de Convocação 
de 08 de maio de 2018, será iniciado às 08 horas de amanhã (05/06/2018) o período 
de votação, que se estenderá até o dia 11 de junho de 2018. 

 
Cumprindo item 4 do Edital de Convocação de 08 de maio de 2018, a votação 

será exclusivamente por meio eletrônico http://www.anabb.org.br  
 
Somente poderão votar os sócios efetivos e os sócios contribuintes internos, 

com no mínimo 90 (noventa) dias de filiação à ANABB, e desde que vinculados  à 
jurisdição SC-54. 

 
A base cadastral considerada para aferição do atendimento a essas condições  

foi a do dia 10/05/2018 (item 9 do Edital de Convocação).  No hotsite da eleição foi 
disponibilizada ferramenta de busca para verificação dos associados aptos a votar.  
  

O eleitor votará em apenas um dos candidatos a Diretor Regional na jurisdição 
SC-54, cujos nomes foram homologados conforme Comunicado nº 06, de 23 de maio 
de 2018, e aparecerão também em ordem alfabética na cédula eleitoral eletrônica, 
abaixo transcritos; 

 
Matrícula Nome Localização 
0.126.261-0 Ademir Medeiros Martins  Balneário Camboriú 
0.887.680-0 Antônio Carlos Galli Zanella Timbó 
0.976.379-1 Antônio João Furquim Pereira Itapema 
1.694.890-4 Bruno da Silva Filho Brusque 
4.528.340-0 Ivo Ritzmann Joinville 
5.176.830-5 Jorge Schneider Joinville 
7.250.874-4 Moisés de Medeiros Rio Negrinho 
7.578.450-5 Nivaldo Fachini Gaspar 
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COMO VOTAR 
 

Acesse o site da ANABB no endereço http://www.anabb.org.br 
Clique no banner eleição Direg SC 54 
Digite sua matrícula e o dígito verificador 
Digite sua senha do autoatendimento da ANABB 
Siga as instruções do sistema de votação 
 

 
 Caso o associado não tenha senha ou a tenha esquecido, clique em “esqueci 

minha senha”.  
 
 
  Os casos omissos serão decididos pela Comissão Eleitoral Especial 
 

 
Brasília (DF), 04 de junho de 2018. 

 
 
 

COMISSÃO ELEITORAL ESPECIAL 

 
 
 
 
 
 

João Botelho 
Vice-Presidente de Relações Institucionais 

 
 
 
 
 
 
 
 

Tereza Cristina Godoy M. dos Santos                           Anaya Martins de Carvalho 
Conselheira Deliberativa                                            Conselheira Fiscal 

http://www.anabb.org.br/

	CONSULTA EXTRAORDINÁRIA ANABB 2018
	Eleição para preenchimento de cargo de Diretor Regional na jurisdição SC-54
	Orientações para Votação

